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PARECER JURIDICO 54/2017

PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 040/2016

PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Dispõe sobre Diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária anual de 2018 e dá outras providencias”.

1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária 040/2017  de autoria do poder Executivo que dispões sobre “ LDO – Lei de diretrizes Orçamentárias de 2018 e dá outras providencias”. 

O projeto DE APENAS 6 FOLHAS, NÃO POSSUI JUSTIFICATIVA, TÃO POUCO ANEXOS OBRIGATÓRIOS.
É o relatório.

2- Análise

Diante da inexistência de informações  materiais, não foi possível  dar continuidade na análise. 

CONCLUSÃO:

Desta forma, esta procuradoria permanece no aguardo dos anexos necessários para posterior análise.

 Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 06 de outubro de 2017.
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